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CONSIDERANDO a indicação contida no formulário registrado no PAD n. 2.000/2014, RESOLVE: 

Art. 1º DESIGNAR o servidor Benedito da Costa Veloso Filho, Chefe da Seção de Licitações e Compras, para substituir José 
Antônio da Silva Filho, Coordenador de Material e Patrimônio, em suas faltas e impedimentos, férias, licenças e demais 
afastamentos legais e regulamentares, com efeitos retroativos a partir de 7 de maio de 2014. 

Art. 2º Esta portaria entrará em vigor na data da sua publicação. 

Goiânia, 23 de maio de 2014. 

RODRIGO LEANDRO DA SILVA 
Diretor-Geral 

PORTARIA N. 137/2014/DG 

O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁS, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o 
disposto nos artigos 38, da Lei n. 8.112, de 11 de dezembro de 1990; 1º e 3º, inciso VI, da Portaria PRES n. 68, de 14 de 
fevereiro de 2008; 

CONSIDERANDO a indicação contida no PAD n. 2.404/2014, RESOLVE: 

Art. 1º DESIGNAR o servidor Edmarkson Ferreira de Araújo, Técnico Judiciário, para substituir Natália Drummond Braga, 
Chefe da Seção de Procedimentos Cartorários, em suas faltas e impedimentos, férias, licenças e demais afastamentos legais e 
regulamentares, com efeitos retroativos a partir de 20 de maio de 2014. 

Art. 2º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Goiânia, 23 de maio de 2014. 

RODRIGO LEANDRO DA SILVA 
Diretor-Geral 

PORTARIA N. 138/2014/DG 

O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁS, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o 
disposto nos artigos 38, da Lei n. 8.112, de 11 de dezembro de 1990; 1º e 3º, inciso VI, da Portaria TRE/GO n. 68, de 14 de 
fevereiro de 2008, 

CONSIDERANDO a indicação contida no PAD n. 2.402/2014, RESOLVE: 

Art. 1º DESIGNAR a servidora Rosângela Freire dos Santos, Analista Judiciário, para substituir Maria Sirene Carneiro Matos, 
Chefe da Seção de Programação Orçamentária e Financeira, em suas faltas e impedimentos, férias, licenças e demais 
afastamentos legais e regulamentares, com efeitos retroativos a partir de 21 de maio de 2014. 

Art. 2º Esta portaria entrará em vigor na data da sua publicação. 

Goiânia, 23 de maio de 2014. 

RODRIGO LEANDRO DA SILVA 
Diretor-Geral 

PORTARIA N. 139/2014/DG 

O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁS, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o 
disposto nos artigos 38 da Lei n. 8.112, de 11 de dezembro de 1990; 1º, 3º, inciso II, da Portaria PRES n. 68, de 14 de 
fevereiro de 2008, 

CONSIDERANDO a indicação contida no PAD n. 1.708/2014, RESOLVE: 

Art. 1º DESIGNAR o servidor Wander Ataídes Ferreira Júnior, Chefe da Seção de Análises e Cálculos, para substituir Marcus 
Flávio Nolêto Jubé, Secretário de Gestão de Pessoas, no dia 15/4/2014, em razão de viagem a serviço do titular, bem como de 
impossibilidade de substituição pela substituta automática e pelos demais coordenadores da referida Unidade. 

Art. 2º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Goiânia, 23 de maio de 2014. 

RODRIGO LEANDRO DA SILVA 
Diretor-Geral 

PORTARIA N. 137/2014/DG 

O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁS, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o ribuições legais, 
disposto nos artigos 38, da Lei n. 8.112, de 11 de dezembro de 1990; 1º e 3º, inciso VI, da Portaria PRES n. 68, de 14 de disposto nos artigos 38, da Lei n. 8.112,
fevereiro de 2008; 

CONSIDERANDO a indicação contida no PAD n. 2.404/2014, RESOLVE: 

Art. 1º DESIGNAR o servidor Edmarkson Ferreira de Araújo, Técnico Judiciário, para substituir Natália Drummond Braga, Art. 1º DESIGNAR o servidor Edmarkson Ferreira de Araújo, Técnico Judiciário, para substituir Natália Drummond Braga, 
Chefe da Seção de Procedimentos Cartorários, em suas faltas e impedimentos, férias, licenças e demais afastamentos legais e Chefe da Seção de Procedimentos Cartorários, em suas faltas e impedimentos, férias, 
regulamentares, com efeitos retroativos a partir de 20 de maio de 2014. 

Art. 2º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Goiânia, 23 de maio de 2014. 

RODRIGO LEANDRO DA SILVA 
Diretor-Geral 


